
A demandante alega ainda que estas violações lhe causaram prejuízos, uma vez que, se não se tivessem verificado, a UPS 
teria adquirido a TNT. A demandante sustenta que, sem o erro da análise da concentração de preços, da eficácia, da 
avaliação da competitividade da FedEx e da proximidade da concorrência, nenhuma entidade prudente e diligente teria 
proibido a transação pretendida.

Por conseguinte, segundo a demandante, a indemnização nos termos do artigo 340.o do TFUE deveria consistir em colocá-
-la na situação em que estaria se a decisão ilícita não tivesse sido tomada. 
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Pedidos

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne:

— anular o artigo 2.o do Regulamento de Execução (UE) 2017/1795 da Comissão de 5 de outubro de 2017 (JO 2017, 
L 258, p. 24)

— ordenar as medidas de organização do processo requeridas; e

— condenar a Comissão no pagamento das despesas.

Fundamentos e principais argumentos

A recorrente invoca três fundamentos de recurso.

1. Com o primeiro fundamento, alega um erro manifesto de apreciação e um erro de direito respeitante à decisão da 
Comissão de não cumular as importações da Sérvia com as importações dos outros quatro países objeto de inquérito 
nos termos do artigo 3.o, n.o 4, do regulamento de base (1).

2. Com o segundo fundamento, alega um erro manifesto de apreciação e um erro de direito quando a Comissão constatou 
que era «desnecessária» a adoção de medidas de defesa comercial contra a Sérvia, na aceção do artigo 9.o, n.o 2, do 
regulamento de base, inclusivamente a nível da não cumulação.

3. Com o terceiro fundamento, alega uma violação do artigo 20.o, n.o 2, do regulamento de base, do direito de divulgação 
de informações e dos seus direitos de defesa, bem como uma violação do dever de boa administração nos termos do 
artigo 41.o da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, por a Comissão não ter divulgado a margem de 
prejuízo e a margem de subcotação no que diz respeito às importações da Sérvia, e a sua consequente recusa em analisar 
cuidadosamente e imparcialmente todos os aspetos relevantes do processo.

(1) Regulamento (UE) 2016/1036 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de junho de 2016, relativo à defesa contra as 
importações objeto de dumping dos países não membros da União Europeia (JO 2016 L 176 p. 21).
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